
REQUERIMENTO Nº 46/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Quanto  à  possibilidade  de  implantar  o  sistema  de  bueiro  denominado 
“Bueiro Inteligente”, no município de Sarandi – PR.

O “Bueiro Inteligente” consiste na instalação de um cesto coletor no interior dos 
bueiros, com alças laterais, produzido em metal e fabricado em medidas específicas para cada 
modelo de bueiro já existente na rede pluvial. O equipamento tem como finalidade facilitar o 
trabalho  de  limpeza,  remoção  e  manutenção,  além de  impedir  que  sujeiras  e  dejetos  sejam 
direcionados à rede de drenagem.

Trata-se de uma solução simples e eficiente, já adotada em diversos municípios 
brasileiros,  com  resultados  positivos  na  prevenção  de  alagamentos.  Objetos  como  garrafas 
plásticas,  sacos  plásticos,  copos  descartáveis  e  embalagens  de  isopor  frequentemente  se 
acumulam nos bueiros, obstruindo a passagem da água e contribuindo para enchentes em vias 
públicas.

Ademais, as cestas coletoras torna-se importante aliada na manutenção da limpeza 
urbana  e  na  melhoria  do  sistema  de  drenagem  pluvial,  reduzindo  transtornos  à  população, 
especialmente em períodos de chuvas intensas.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 13 dias do mês de março de 2026.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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